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PORTARIA Nº 7.399/2022 

 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Referência 

RAFAEL PAVESI 
PIUMBINI 

Supervisor de 
cerimonial 

CCL-04 

Enquadramento Referência 

Supervisor CCL-05 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.400/2022 

 
DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.401/2022 

 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº. 2.560/2005 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Promover o enquadramento do servidor de 

provimento em comissão da Câmara Municipal de 

Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.560/2005 e suas 

alterações, a saber: 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

PORTARIAS 
 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Referência 

OLIVIA 
MUNIZ 

LORENCETTI 

Assessor de 

Compras, 
Patrimônio e 
Almoxarifado 

CCL-05 

Enquadramento Referência 

Supervisor CCL-05 

Nome do 
Servidor 

Cargo Anterior Referência 

NEUZA MARIA 
ASTORI 

Coordenador 
Especial do 
Gabinete da 
Presidência 

CCL-02 

Enquadramento Referência 

Chefe de Gabinete 
da Presidência 

CCL-02 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 7.402/2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor HUDSON LEAL COTTA, 

matrícula nº 033225, para exercer a função de 

Fiscal de Despesa da AF nº 0003/2022, celebrado 

entre a Câmara Municipal de Guarapari e a 

MERCANTIL PARTECAM LTDA, CNPJ nº 

00.282.054/0001-97, que tem como objeto a 

Confecção, Fornecimento DE MATERIAS DE 

CONSUMO TAIS COMO PÓ DE CAFÉ E AÇUCAR 

CRISTAL para Sede e Anexo da Câmara Municipal de 

Guarapari/ES - CMG em conformidade com o 

mandamento legal prescrito no art. 67 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 15/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 7.403/2022 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LINCOLN BRUNO 

CAVALCANTE SILVA, matrícula nº 033225, para 

exercer a função de Fiscal de despesa com processo 

administrativo de n° 90/2022 e ordem de serviço n° 

02/2022, celebrado entre a Câmara Municipal de 

Guarapari e a WORKLINE MOBILIARIO E SOLUÇÕES 

CORPORATIVAS LTDA, CNPJ nº 30.687.065/0001-

18, que tem como objeto SERVIÇO DE 

DESMONTAGEM, EMBALAGEM E TRANSPORTE, 

INCLUINDO OS TRABALHOS DE CARGA E 

DESCARGA, EM CAMINHÃO BAÚ, VISANDO O 

TRANSPORTE DE BENS PARA ATENDER O ANEXO DA 

CMG. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 15/02/2022. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
PORTARIA Nº 7.404/2022 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO 

PERÍODO DO CARNAVAL. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto nos incisos II e III do 

artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e 

em consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica considerado Ponto Facultativo os dias 

28 de fevereiro, 01 e 02 de março do corrente ano, 

motivado pela experiência demonstrada da total 

inoperância das repartições públicas na segunda, 

terça e quarta-feira da semana de carnaval. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 22 de Fevereiro de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
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